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PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI Nº 1.191 - 
PR (2019/0039499-0)

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA. ART. 18, § 3º, E 19 DA LEI N. 12.153/09. SERVIDORA 
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ. PRETENSÃO DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA. 
PARIDADE. EC N. 20/1998. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. 
PRESCRIÇÃO QUE ATINGE O PRÓPRIO FUNDO DE DIREITO. 
INOCORRÊNCIA. APLICABILIDADE DA SÚMULA N. 85/STJ. PEDIDO DE 
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
I - No âmbito do microssistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, do exame 
conjunto dos arts. 18, caput, §§ 1º e 3º, e 19, caput, da Lei n. 12.153/2009, verifica-se 
que o pedido de uniformização de interpretação acerca de questão de direito material 
concernente a lei federal é admissível quando: (i) houver divergência entre Turmas 
Recursais de diferentes Estados sobre controvérsia idêntica; e (ii) súmula desta Corte 
sofrer contrariedade por decisão proferida por Turma Recursal ou pelas Turmas de 
Uniformização de que trata o § 1º do art. 18 do referido diploma legal.
II – No caso, a 4ª Turma Recursal do Estado do Paraná não observou a orientação 
assentada na Súmula n. 85/STJ. Esta Corte encampa entendimento segundo o qual, 
ausente a negativa do próprio direito reclamado, não se opera a prescrição de fundo de 
direito nos casos em que se objetivem a revisão dos proventos de aposentadoria, com 
base na paridade entre ativos e inativos, nos termos do art. 40, § 8º, da Constituição da 
República. Precedentes.
III – Não havendo a negativa expressa do direito pleiteado, a prescrição não atinge o 
próprio fundo de direito, permanecendo a relação de trato sucessivo, sendo aplicável a 
orientação contida na Súmula n. 85/STJ.
IV – Pedido de uniformização de interpretação de lei provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Primeira Seção 

do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas 

taquigráficas a seguir,   por unanimidade, dar provimento ao pedido de uniformização de 

interpretação de lei, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.  Os Srs. Ministros 
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Gurgel de Faria, Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 

Assusete Magalhães e Sérgio Kukina votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente o Sr. Ministro Og Fernandes e, ocasionalmente, o Sr. Ministro 

Francisco Falcão. 

 
  

  

Brasília (DF), 12 de junho de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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